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PARECER Nº 43/2022 – CCSPRelator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  oProjeto de Lei  n°    125  /2022  ,  de iniciativa do ExcelentíssimoVereador Sebastião Valter Fernandes, que  “Autoriza o PoderExecutivo Municipal a instituir o Programa Veterinário Mirim noâmbito do Município de Araucária.”I – RELATÓRIOTrata-se do  Projeto de Lei nº 125/2022, de iniciativa do Vereador SebastiãoValter  Fernandes,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  instituir  o  ProgramaVeterinário Mirim no âmbito do Município de Araucária”.Justifica o Exmo. Vereador  que o Projeto de Lei visa “despertar nos alunos osenso crítico quanto as questões voltadas a prevenção de zoonoses, promoção de bem-estar  animal,  orientação  na guarda  responsável  e  adoção  de animais  domésticos  decompanhia, tornando-os multiplicadores do conhecimento”.Aduz, por fim, que em nossa cidade:  “há uma grande concentração de cãesvagando pelas ruas, e por isso é necessária a conscientização da população acerca dosdireitos  dos  animais  como  forma  de  redução  de  crimes  ambientais,  reproduçãoindesejada, riscos de mordeduras, acidentes de trânsito, entre outros”. É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInsta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram aoexercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, incisoV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:Art. 52°. Compete(…)V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito àviolação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento deprogramas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentaisque atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, dodeficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitosinerentes à cidadania e segurança pública.Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito paraa Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislarsobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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a) do Vereador;(…)No art. 6º da Lei Orgânica do Município de Araucária, está prevista a competênciaconcorrente do Município em promover a defesa da fauna: 
Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a União:[...] IV -  promover a  defesa da flora  e  fauna,  dos bens locais  de valor  histórico,artístico, turístico e arqueológico; (grifo nosso)” 

Logo, a nosso ver  não resta dúvida sobre a importância  do tema abordado pelonobre Vereador ao criar uma Lei que visa despertar e conscientizar os alunos do nossoMunicípio, o senso crítico acerca das questões voltadas ao direito dos animais.Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura. Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
III – VOTODiante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice aoprosseguimento do Projeto de Lei n°   125  /2022  . Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de julho de 2022.
(assinado eletronicamente)EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOSVereador Relator – CCSP
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 04 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Vagner  Chefer,  membros  daComissão de Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 43/2022 - CCSP,referente ao Projeto de Lei nº 125/2022. Araucária, 04 de Agosto de 2022.
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